COMISSÃO GERAL DE PARECERES

PARECER N° 016/2026
PROJETO DE LEI N°: 014/2026
ORIGEM: Poder Executivo

OBJETO: Projeto de Lei N° 014/2026, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM HOSPITAL SÃO JOSÉ DE IVOTI, MANTIDO PELA ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
	Recebido: 11/03/2026
	Votado: 18/03/2026


	Comissão Geral de Pareceres

	Parecer Favorável
	Parecer Rejeitado

	x
	


Segundo o Executivo, o Hospital São José de Ivoti é uma instituição reconhecida na região pela qualidade dos serviços prestados, possuindo estrutura adequada, corpo clínico qualificado e capacidade técnica para atender às demandas encaminhadas pelo Município, tendo o objetivo de firmar o convenio para ampliar e qualificar o atendimento médico-hospitalar destinado à população do Município de Presidente Lucena.
Conforme Parecer Jurídico N°016/2026, firmado pela Assessora Mariana Appel Klein, é que a proposição é constitucional e respeita a legalidade razão pela qual o projeto pode ser encaminhado ao Plenário para análise e votação. 
Diante do mesmo nossa manifestação é a que segue:
	Comissão Geral de Pareceres
	Favorável
	Contra

	Presidente: Jordana Carla Schmitz
	x
	

	Vice-Presidente: Joel Henrique Dhein
	x
	

	Relator: Rafael Schneider Weber
	x
	


PARECER JURÍDICO N° 016/2026
REQUERENTE: Comissão Geral de Pareceres

ASSUNTO: Projeto de Lei N° 014/2026, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM HOSPITAL SÃO JOSÉ DE IVOTI, MANTIDO PELA ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PROPONENTE: Executivo

1) PRELIMINAR

A assessoria jurídica da Câmara de Presidente Lucena presta serviços consultivos, exerce as funções de assessoramento jurídico e de orientação da Mesa Diretora, da Presidência da Casa e dos setores legislativos, através da emissão de pareceres escritos e verbais, bem como de opiniões fundamentadas objetivando a tomada de decisões, por meio de reuniões, de manifestações escritas e de aconselhamentos. Embora não detenha competência decisória, orienta juridicamente os setores legislativos, sem caráter vinculante.

Os pareceres jurídicos são atos resultantes do exercício da função consultiva desta Procuradoria Jurídica, no sentido de alertar para eventuais inconformidades que possam estar presentes. 

Diante do exposto, registro que o parecer jurídico possui natureza opinativa, que não vincula, por si só, a manifestação das comissões permanentes e a convicção dos membros da Câmara, sendo assegurada a soberania do Plenário.

2) RELATÓRIO

Trata-se de pedido de parecer jurídico quanto a constitucionalidade e legalidade do projeto de lei nº. 014/2026, que busca autorização para o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Hospital São José de Ivoti, mantido pela Associação Congregação de Santa Catarina, com a finalidade de ampliar e qualificar o atendimento médico-hospitalar destinado à população do Município de Presidente Lucena.

Segundo o Executivo, o Hospital São José de Ivoti é uma instituição reconhecida na região pela qualidade dos serviços prestados, possuindo estrutura adequada, corpo clínico qualificado e capacidade técnica para atender às demandas encaminhadas pelo Município.

É o relatório.

3) PARECER

Essa assessoria já firmou pareceres com base no Manual de Orientações para Contratação de Serviços no Sistema Único de Saúde, elaborado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, departamento de regulação, avaliação e controle de sistemas, cujo entendimento se mantém. Ou seja, o entendimento desta assessoria é de que a relação almejada deveria ser guiada por contrato e não convênio.

A principal diferença é que contratos administrativos envolvem interesses opostos (uma parte paga, a outra entrega um bem/serviço) e licitação obrigatória, focando em lucro ou contraprestação. Convênios focam em interesses comuns, cooperação e sem fins lucrativos, geralmente entre entes públicos ou entidades sem fins lucrativos, sem necessariamente envolver remuneração direta.

Embora a Constituição Federal mencione "contrato ou convênio" (Art. 199), a tendência legislativa e a regulação atual do SUS, especialmente para a participação complementar de serviços privados, preferem a "contratualização" (contrato de direito público) para formalizar a compra de serviços específicos, com metas e remuneração baseada em produção. Justamente a pretensão do poder público municipal.

Entretanto, o entendimento da procuradoria do Município consolidou-se no sentido de que a relação deve ser regulada por convênio. Neste sentido, a análise desta assessoria jurídica ficará restrita à possibilidade de o poder público municipal firmar um convênio com uma entidade hospitalar sem fins lucrativos.
A análise da proposição dar-se-á segundo critérios formais constitucionais relativos a competência legislativa, a iniciativa do autor para a apresentação da proposição, a adequação da matéria ao tipo legislativo utilizado, as exigências formais estabelecidas especificamente para a matéria apresentada e, existindo, se elas foram observadas. Uma vez superada a regularidade formal, observar-se-á a regularidade constitucional material, referente ao conteúdo ou matéria do ato normativo às normas e preceitos constitucionais. Por fim, a análise dar-se-á sobre a juridicidade em sentido estrito que compreende aos atributos da norma legal, à legalidade, à conformidade com os princípios jurídicos e, ainda, à técnica legislativa de elaboração, articulação e redação da propositura.

O presente projeto é de interesse local, estando incluído na competência municipal prevista no art. 30, I da Constituição Federal. A Constituição Federal no art. 196 traz que “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” Pelo conjunto de legislação vigente, tem-se como incontroverso que a saúde é um direito universal que deve ser garantido pelo Estado, de forma solidária entre os três entes, União, Estados e Municípios. A Constituição Estadual do RS diz no art. 241 que a “A saúde é direito de todos e dever do Estado e do Município, através de sua promoção, proteção e recuperação”.

A Lei Orgânica Municipal de Presidente Lucena, no seu art. 7º dispõem que a prestação de serviços públicos se dará pela administração direta, indireta, por delegações, convênios e consórcios. O art. 83, dispõem que O Município em cooperação técnica e financeira da União e do Estado, prestará serviços de saúde pública, higiene e saneamento à população. Em especial o §1º desse mesmo artigo disciplina que “Visando a satisfação do direito à saúde, garantido na Constituição Federal, o Município, no âmbito de sua competência, assegurará: I - acesso universal e igualitário às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde”. 

A existência ou não de vício formal subjetivo verifica-se na fase de iniciativa. Quanto a competência para iniciativa, em que pese a matéria não conste no rol do art. 38 da LOM como competências exclusivas do prefeito Municipal, tendo em vista que trata-se de ordenação de despesa para custeio de serviços de saúde prestado a comunidade, sendo um ato típico de gestão, entendo tratar-se de iniciativa exclusiva.

Por regularidade material entende-se a compatibilidade vertical entre o conteúdo do projeto e os preceitos, princípios e normas constitucionais. Não se observa a violação de princípios, normas, direitos e garantias fundamentais assegurados pela Constituição Federal, conclui-se pela inexistência de vício material no atual projeto.

A técnica Legislativa pode ser descrita como o “conjunto de procedimentos e normas redacionais específicas, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no mundo jurídico”. Os principais parâmetros definidores da técnica legislativa estão encartados na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, devidamente regulamentada pelo Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, que estabelece as normas e as diretrizes para elaboração, redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República pelos Ministros de Estado, que me utilizo de forma analógica para análise textual. O art. 124 do Regimento Interno Também prevê como devem ser redigidas as preposições. 
Quanto ao quórum necessário, o art.14 da Lei Orgânica Municipal regra que, à exceção de dispositivo constitucional, o quórum para deliberação é o da maioria simples presente, no mínimo, a maioria absoluta dos vereadores. Ainda, o art. 74 do Regimento Interno da Câmara disciplina que é necessária a presença de pelo menos 1/3 dos membros da Câmara (3) para que ela se reúna e, maioria absoluta (5) de seus membros para que delibere. As deliberações serão tomadas por maioria dos votos, dos presentes.

Quanto ao mérito, esta assessoria não irá se pronunciar, pois caberá tão somente aos vereadores no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

O projeto obedece aos requisitos de constitucionalidade, legalidade, não apresentando nenhum vício de ordem formal ou material, e não encontrando óbices à discussão e votação, sendo pelo entendimento da viabilidade técnica jurídica do mesmo, estando apto a ser encaminhada ao plenário. 

4)  CONCLUSÃO

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de PARECER, esta Assessora Jurídica OPINA pela regular tramitação do presente Projeto de Lei, ressalvado o entendimento dessa assessoria já emitido quanto aos convênios hospitalares, reiterado por diversas oportunidades, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

Presidente Lucena, 18 de março de 2026.
	
	
	

	Mariana Appel Klein
	
	

	Assessora Jurídica
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